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Introdução

• Este tutorial tem como objetivo demonstrar os
procedimentos operacionais relacionados ao pagamento a
fornecedores por intermédio da Ordem Bancária de
Transferências Voluntárias (OBTV).



• A Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV) foi criada pelo Decreto 7.641, de 12
de dezembro de 2011, que, em seu art. 3º, parágrafo único, dispõe:

Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV)

[...] Considera-se Ordem Bancária de Transferências 

Voluntárias a minuta da ordem bancária de pagamento de 

despesa do convênio, termo de parceria ou contrato de 

repasse encaminhada virtualmente pelo SICONV ao Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI, mediante 

autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de 

Despesa do convenente, ambos previamente cadastrados no 

SICONV, para posterior envio, pelo próprio SIAFI, à instituição 

bancária que efetuará o crédito na conta corrente do beneficiário 

final da despesa.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7641.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7641.htm


Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV)
TIPO DE OBTV DEFINIÇÃO

OBTV – Pagamento a fornecedor 

– Transferência bancária

Realizada mediante a transferência bancária do recurso a ser pago ao credor/fornecedor,

observando os preceitos dispostos no art. 52 da PI nº 424/2016.

OBTV – Pagamento a fornecedor 

– Pagamento no caixa

Apenas para pessoas físicas que não possuem conta bancária, até o limite de R$1.200,00

(mil e duzentos reais) e uma única vez por instrumento (convênios e contratos de repasse),

nos termos do disposto no art. 52, §4º, da PI nº 424/2016.

OBTV - Câmbio Utilizada quando o pagamento a um fornecedor exigir remessa de dinheiro para o exterior

em moeda estrangeira.

OBTV - Para o convenente Permite que o convenente transfira parte dos recursos da conta corrente do instrumento

para uma conta de titularidade dele próprio (que não é a conta específica de convênio,

mas, sim, da instituição), para que determinados pagamentos possam ser efetuados,

conforme disposto no art. 52, §2º, inciso, II, da PI nº 424/2011.

OBTV - Tributos Trata-se da transferência de recurso para uma conta de titularidade do convenente (não é

a conta do instrumento), para que seja possível efetuar o recolhimento do tributo. Utilizada,

apenas, para o pagamento de tributos retidos no Documento de Liquidação.

OBTV – Aplicação em poupança Permite a aplicação dos recursos do convênio em caderneta de poupança de instituição

financeira pública federal, enquanto não empregados na sua finalidade.

OBTV – Devolução de recursos Viabiliza a devolução de recursos do instrumento para a Conta Única do Tesouro e/ou para

a conta de titularidade do próprio convenente (não é a conta específica do instrumento)

durante a vigência do instrumento.



ATENÇÃO

Para realizar a autorização da movimentação financeira, um usuário 
deverá possuir o perfil de Gestor Financeiro do convenente, e um 

outro usuário possuirá o perfil de Ordenador de Despesa OBTV (não 
são perfis cumulativos). Este último, inclusive, deve ser vinculado 

especificamente ao instrumento. 

Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV)



Após acessar o 

Portal, clique em 

Transferegov.br.

www.gov.br/transferegov ACESSE



Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS

DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para

iniciarmos o registro.



Clique

Acessar com CPF 
e senha do perfil 
“Gestor 
Financeiro”, 
“Operador 
Financeiro” ou 
“Ordenador de 
Despesa” do 
CONVENENTE.



No menu principal,
clique em “Execução”.

Clique



Clique em “Consultar
convênios/pré-convênios”.

Clique



Nesta tela, é possível localizar o instrumento por meio de diversos parâmetros,

tais como: número da proposta, número do convênio, Órgão, modalidade, ano,

dentre outros. Utilize o campo de pesquisa que achar conveniente.

Neste exemplo, está sendo usado
como parâmetro o número do
convênio. Após o preenchimento,
clique em “Consultar”.

Clique



Clique



No menu principal, clique em “Execução”.

Clique



Clique em “Pagamento com OBTV”.

Clique



ATENÇÃO!
Esses campos representam
opções de consulta, portanto,
NÃO é necessário preenchê-los
para inserir o documento de
liquidação.

Clique em “Novo
Pagamento”.



Utilize este campo para selecionar o
Documento de Liquidação referente ao
pagamento que se quer realizar.

O sistema abrirá a aba de Documento de

Liquidação.



ATENÇÃO!
Caso selecione a opção de “Pagamento Parcial”, o
sistema abrirá um campo para inserção de
justificativa. Neste tutorial, será usado o exemplo do
fluxo de “Pagamento Total”.

Após fazer a seleção, o sistema irá gerar, automaticamente, todos os

dados incluídos anteriormente no Documento de Liquidação.



Selecionado o tipo de pagamento, clique na aba “Detalhes do

Pagamento”.



O campo “Observação” é de
preenchimento obrigatório. Detalhe que o
pagamento total está de acordo com a
nota fiscal. Além disso, especifique que o
serviço foi executado e os itens entregues,
bem como outras informações que
entender pertinentes.

No final da página, aparece o rateio dos
valores, conforme preenchido no
documento de liquidação.
Clique em “Concluir Pagamento”.

Clique



Clique



Observe que, no campo “Situação”, consta o
status “Movimentação Financeira Incluída”.

Para incluir outros pagamentos, clique em “Novo
Pagamento” e siga o mesmo passo a passo.



ATENÇÃO!

Para concretizar o pagamento, é necessário que a

movimentação financeira esteja com o status de

“Concluída”. Para isso, o Gestor Financeiro e o

Ordenador de Despesa do convenente precisam,

nessa ordem, autorizar a movimentação financeira.



ATENÇÃO

As próximas páginas referem-se ao passo a passo operacional que deve 
ser realizado pelo usuário com o perfil Gestor Financeiro do 

convenente após o acesso ao instrumento.

Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV)



No menu principal, clique em “Execução”.

Clique



Clique em “Autorizar Movimentação
Financeira”.

Clique



Observe que o sistema disponibiliza a
movimentação financeira realizada.
Selecione a movimentação que se quer autorizar
e, em seguida, em “Autorizar”.



ATENÇÃO!

A senha a ser inserida neste

campo não é a mesma

senha do login no

Transferegov.br! Esta é uma

senha específica do Gestor

Financeiro, a qual é gerada

no primeiro acesso a esta

aba. Cuidado! Caso erre três

vezes, a senha será

bloqueada.

Utilize o teclado virtual
para informar a senha.
Em seguida, clique em
“Confirmar”.

Clique



Observe que a situação consta

com o status “Movimentação

Financeira Autorizada Gestor

Financeiro”. Isso significa que o

processo ainda não está

concluído, pois resta pendente a

autorização do ordenador de

despesa do convenente.



ATENÇÃO

As próximas páginas referem-se ao passo a passo operacional que deve 
ser realizado pelo usuário com o perfil Ordenador de Despesa do 

convenente após o acesso ao instrumento.

Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV)



No menu principal, clique em “Execução”.

Clique



Clique em “Autorizar Movimentação
Financeira”.

Clique



Observe que o sistema disponibiliza a
movimentação financeira autorizada pelo Gestor
Financeiro.
Selecione a movimentação que se quer autorizar
e, em seguida, em “Autorizar”.



ATENÇÃO!

A senha a ser inserida neste

campo não é a mesma

senha do login no

Transferegov.br! Esta é uma

senha específica do

Ordenador de Despesa, a

qual é gerada no primeiro

acesso a esta aba. Cuidado!

Caso erre três vezes, a

senha será bloqueada.

Utilize o teclado virtual
para informar a senha.
Em seguida, clique em
“Confirmar”.



Clique



Perceba que a aba de movimentação financeira aparece vazia.

Pronto! A movimentação financeira foi concluída com sucesso!



Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)

https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/ajuda/perguntas-frequentes
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